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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

 ESTADO DE SERGIPE

Autoria: Vinicius Porto                             Projeto de Decreto Legislativo nº          /2020







Concede Título de Cidadão Aracajuano 







ao Senhor Lacerda Santos de Oliveira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e a Mesa Diretora  promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Lacerda Santos de Oliveira o Título de Cidadão Aracajuano.

Art. 2º A Mesa Diretora tomará as providências necessárias para a outorga da honraria em Sessão Solene.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1º de outubro de 2020.

Vinicius Porto,

     Vereador.

JUSTIFICATIVA

Senhores Edis:

O homenageado é natural da Cidade de Capela/SE.

Lacerda, como é conhecido pela nossa sociedade, foi Vereador deste Parlamento Municipal, destacando-se pelas diversas proposituras apresentadas, que contribuíram para o desenvolvimento da nossa cidade e para os aracajuanos.

Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1º de outubro de 2020.

Vinicius Porto,

    Vereador.
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